
Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.790100õr_go cEp 87528_ooo

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fãi tO*j * 3664 i32O
e-mail _ altopara iso@pref.pr.gov.br

LEt ORDTNÁnn No 0493/20í9
De í8 Dezembro de 20í9

PUBLICADO ii;-.. . ...s:.,:rlr-
UMUÁRAIúÂ ILUS'|RADO
ORGÃO (}FICLAL DO MUNÍCIPIó

eu J3 z ,J l- /J, P"fi--

Edição x."..."1.1."13 ft .,,,,-,,""""*

Autoiza o poder Executivo Municipal
a celebrar Convênio com a tJnião por
intermédio da Secretaria da Receita
Federal, visando a delegação de
competências para Cobrança do
lmposto Tenitoiat Rural (TR).

câmara Municipar de Arto paraíso, Estado do paraná, ApRovou e eu prefeito
SANCIONO a seguinte lei ordinária:

Art' io Fica o poder Executivo Municipar autorizado a cerebrar convênio com aunião, por intermédio da secretaria da Receita Federar, objetivando a deregação decompetêncías para o exercício das atribuições de fiscarização, incrusive a de raiçamentode ofício dos créditos tributários e de cobrança do rmposto .oor" 
" 

-eropriedade

Territorial Rural (tTR).

Art' 20 0 referido convênio, reger-se-á peras regras estaberecidas na rnstruçãoNormativa sRF no í640 de 1'r de maio de 20íô, arterada pera rnstrução Normativa RFBno'1739, de22de setembro de2olT,arterada pera rnstrução Normativa RFB no 1g79, de03 de abrit de 2019.

AÉ 30 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Alto Paraíso, 18 de to de 20
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